
Em 30 de dezembro de 2024, foi publicada a Instrução Normativa RFB 
n. 2.241 (IN 2214), que substituiu o Anexo Único da Instrução 
Normativa RFB nº 2.198, de 17 de junho de 2024, dispondo sobre a 
apresentação da Declaração de Incentivos, Renúncias, Benefícios e 
Imunidades de Natureza Tributária - DIRBI.

A principal alteração trazida foi a inclusão de novos itens à lista de 
benefícios que devem ser declarados na DIRBI. Os novos itens 
correspondem aos de numeração 44 a 88 da lista e os principais 
benefícios incluídos foram (lista não exaustiva):

• Benefícios da Zona Franca de Manaus (ZMF);

• Reduções a zero das alíquotas de PIS e de COFINS incidentes sobre 
as receitas relacionadas às seguintes atividades: transporte de 
passageiros (aéreo ou rodoviário);

• Reduções a zero das alíquotas de PIS, PIS-Importação, COFINS, 
COFINS-Importação incidentes sobre as receitas relacionadas às 
seguintes atividades: venda no mercado interno ou importação, 
observados aspectos específicos de: semente e mudas, feijão, arroz, 
farinhas à base de milho e outros.

Os benefícios incluídos deverão ser informados nas DIRBIs referentes 
ao período de apuração a partir de janeiro de 2024 (art. 2º, IN 2214). 
As declarações referentes aos períodos de janeiro a dezembro de 2024 
terão como prazo 20 de março de 2024 para serem retificadas (art. 2º, 
Parágrafo Único, IN 2214).

Confira aqui a lista atualizada.
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